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INDICAÇÃO  Nº  247,  DE  2003




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes medidas visando a reforma e ampliação do prédio do Fórum da Comarca de Tupã.

JUSTIFICATIVA




O Fórum do município de Tupã se tornou pequeno para o conjunto de atividades do Poder Judiciário naquela Comarca, o que tem provocado vários transtornos no atendimento à população, além de prejudicar o atendimento dos advogados, o trabalho da justiça e a tramitação dos processos.




Por falta de local, pilhas e pilhas de processos estão sendo guardados nos corredores do prédio sem a menor condição de armazenamento e arquivo dessas peças judiciais.




A falta de espaço também impossibilita a reorganização de salas e seções, o que obriga funcionários a trabalharem espremidos entre amontoados de mesas e processos, sem as mínimas condições de trabalho.

Assim, pelo grande alcance social, a reforma bem como a ampliação do prédio do Fórum da Comarca de Tupã, apresenta-se como medida de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em 19/03/2003

a) JORGE CARUSO
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